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Excelentíssimo Senhor Doutor Conrado Machado Simão, 

 

Visando o cumprimento do encargo honrosamente nomeado na 

qualidade de Administrador Judicial no processo de Recuperação Judicial da empresa 

Sólida Insumos e Implementos Agrícolas LTDA - ME, sob n. 4824-86.2017.811.0078, 

Código 106568 principalmente no que concerne ao Art. 22 inciso II, alínea c, o qual 

estabelece que é preciso “apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das 

atividades do devedor” a Real Brasil Consultoria e Pericias, na pessoa do seu Diretor 

Executivo, o Economista Fábio Rocha Nimer, vem por meio do presente apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades do Devedor. 

As informações aqui prestadas baseiam-se sobretudo em 

documentos fornecidos pela Recuperanda e análise do Processo de Recuperação, 

bem como das demais manifestações apresentadas por credores e outros 

incidentes correlatos, e ainda, dos elementos técnicos apresentados pela 

Devedora.  

Ainda, faz-se necessário esclarecer que os documentos que 

pautaram a elaboração do presente trabalho estão disponíveis para consulta em 

nosso escritório. Informamos ainda que estão disponíveis para consulta em nosso 

website, no ambiente denominado “Espaço do Credor”.
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Cumprindo fielmente o mister confiado, da função 

de fiscalizadores das despesas ordinárias e demais atos 

promovidos pelas Recuperandas e respectiva transparência 

na prestação e registro de informações analisadas, esta 

Administradora Judicial, discorrendo de forma detalhada das 

INFORMAÇÕES e DOCUMENTOS, informa a apuração 

pormenorizada da atual situação econômico e administrativa 

da Empresa em Recuperação Judicial, na forma do presente 

Relatório. 

2. DO ANDAMENTO DO PROCESSO 

Considerando que o objeto deste relatório é expor as 

diversas manifestações dos credores e da Recuperanda, neste tópico 

apresentam-se breves considerações sobre o andamento do processo 

e outras ocorrências que tem interferido no desempenho das 

atividades da Devedora. 

Deste modo, considerando a atual fase da RJ, ocorreram 

algumas manifestações por parte da Recuperanda conforme será 

exposto nos tópicos que seguem abaixo:  

Figura 1 – Andamento do Processo na RJ. 

 

2.1 DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTADO 

PELA RECUPERANDA SÓLIDA 

Conforme se infere nos autos da recuperação judicial a 

Empresa Recuperanda apresentou seu Plano de Recuperação dando 

a entender que seria com base no regime Especial nos moldes do 

artigo 70 da Lei de Recuperação e Falência de Empresas e 

seguintes. 

Tecendo comentários acerca da matéria, em parcas 

linhas podemos definir que a recuperação judicial tem por objetivo 

a manutenção da empresa em crise no mercado, por meio de plano 

FLS FLS NOME DO INTERESSADO OBSERVAÇÃO

218 230 AGRÍCOLA M.K.LTDA
Juntada aos autos do instrumento de 

mandato e contrato social

231 251
BIO SOJA INDUSTRIAS QUÍMICAS E BIOLÓGICAS 

LTDA

Juntada de contrato social e alteração 

contratual para Vittia Fetilizantes e 

Biológicos ltda

252 257
SOLIDA INSUMOS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

LTDA

Juntada do Plano de Recuperação Judicial 

nos moldes do artigo 70 e seguintes da 

LRFE

259 277 AJ
Juntada do Relatório do AJ mês de abril de 

2018.

LEITURA TÉCNICA DOS AUTOS
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de ações apresentado em juízo, no qual se enumeram os credores da 

empresa e a forma em que serão saldadas as dívidas. 

Assim sendo, o devedor ME ou EPP pode optar entre 

submeter-se ao regime geral ou apresentar um Plano Especial. Para 

aqueles que optarem pelo Plano Especial a recuperação judicial será 

viabilizada por parâmetros já predeterminados na lei e adotará rito 

processual simplificado. 

Pois bem, deferida a recuperação, o plano especial 

deverá ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 

publicação da decisão de deferimento limitando-se as regras 

preceituadas no artigo 70 e seguintes da LRFE. 

O processo se inicia com a petição do devedor expondo as 

razões da crise e apresentação da proposta da renegociação do 

passivo, a juntada de toda documentação conforme disposto no 

artigo 51 e incisos da lei, tal como o pedido de apresentação do Plano 

Especial para ME e EPP. 

❖ O plano abrangerá todos os créditos existentes na data 

do pedido, ainda que não vencidos, excetuados os 

decorrentes de repasse de recursos oficiais, os fiscais e 

os previstos nos parágrafos 3º e 4º do artigo 49. 

 

❖ Ademais o plano deverá prever o parcelamento em até 

36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

preverá o pagamento da 1ª (primeira) parcela no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 

distribuição do pedido da RJ. 

 

❖ Estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, 

após ouvido o administrador judicial e o comitê de 

credores, para o devedor aumentar despesas ou 

contratar empregados. 

 

❖ Devidamente apresentado o plano especial, segundo o 

artigo 72, não será convocada a assembleia de 

credores para deliberar sobre o plano. 

Vencidas tais considerações a respeito do Plano especial 

apresentado pela Recuperanda, e diante das premissas 

supramencionadas, infere-se que a primeira fase do plano especial 

se inicia com a distribuição da petição inicial com o pedido expresso 

informando tal opção pelo plano especial. 

Assim sendo, com a publicação da decisão abre-se o 

prazo para empresa recuperanda apresentar o plano especial de 

recuperação no prazo determinado no artigo 53, assim se não 
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apresentado dentro do prazo 60 (sessenta) dias, o juiz poderá 

convolar em falência. 

Figura 2 – Edital de publicação da decisão de deferimento da RJ. 

 

Nesta senda, o plano foi juntado ao processo na data de 

19/04/2018, ou seja, dentro do prazo permitido pela LRFE – 60 

(sessenta dias) após o deferimento da recuperação judicial que se 

deu em 16/02/2018 e foi disponibilizado no Diário de Justiça 

Eletrônico nº 10202 na data de 21/02/2018. 

A título de conhecimento, cumpre esclarecer que na 

antiga redação da Lei, os credores quirografários poderiam 

apresentar objeção ao plano de recuperação judicial e se os credores 

titulares de mais da metade dos créditos fizessem isso, o plano era 

rejeitado e a falência decretada. 

Com a inclusão de outras classes de credores 

(trabalhistas, com garantia real), estes obviamente poderão 

apresentar objeção, e se houver objeção de mais da metade de 

qualquer uma das classes de créditos, o plano será rejeitado e a 

falência decretada. 

Nada obstante, não se pode afirmar que o juiz é 

totalmente livre para decidir se concede ou não a recuperação 

judicial com base em plano especial para ME e EPP, porque 

dependendo da quantidade de credores que apresentem objeções ao 

plano, a sua rejeição será inevitável, com a consequente decretação 
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da falência do micro ou pequeno devedor. Com efeito, dispõe o 

art.72, parágrafo único, que “ o juiz também julgará improcedente 

o pedido de recuperação judicial e decretará a falência do devedor 

se houver objeções, nos termos do art.55, de credores titulares de 

mais da metade de qualquer uma das classes de créditos previstos 

no artigo 83, computados na forma do artigo 45,todos desta Lei.” 

Figura 3 – Contrato Social Empresa Sólida. 

 

Neste momento é imperioso destacar que em análise aos 

documentos apresentados pela Recuperanda, principalmente no 

que se refere ao contrato social e a certidão apresentada nos autos 

de fls.21 do processo de recuperação judicial, verifica-se que a 

empresa Sólida Insumos não optou pela natureza jurídica de ME ou 

EPP nos termos das imagens. 

Figura 4 – Certidão Simplificada da Junta – Sólidas Insumos e Implementos. 
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Sendo assim, uma das características para apresentação 

do Plano Especial é ser Microempreendedor Individual ou 

Microempresário o que não se verifica no caso ora em estudo. 

Figura 5 – Comprovante Receita Federal situação cadastral. 

 

Observa-se, ainda, que a empresa não apresentou 

nenhuma alteração contratual societária nos autos, apenas a 

certidão simplificada da junta o qual não optou por ser ME ou EPP, 

tal como este AJ procedeu consulta ao CNPJ no site da Receita 

Federal e verificamos que a empresa está cadastrada como porte de 

ME, porém a data da situação cadastral é de 10/11/2008 e a certidão 

expedida pela junta é de 14 de novembro de 2017, ou seja foi 

atualizada pelos sócios e não constou a natureza jurídica de ME ou 

EPP. 

Diante do exposto, este Administrador Judicial esta a 

disposição deste juízo para demais deliberações a respeito do caso 

em tela, bem como aguarda as demais deliberações deste juízo a 

respeito do Plano apresentado pela recuperanda. 

2 DAS IRREGULARIDADES PRATICADAS PELAS DEVEDORAS 

A apresentação e análise financeira das empresas em 

Recuperação Judicial, dentro do Relatório elaborado pelo AJ, 

pressupõe objetivamente a necessidade de disponibilização da 

documentação contábil hábil ao procedimento de verificações. 

Neste sentido, esta Administradora Judicial envia 

termos de diligência regularmente solicitando documentação, 

apontando sua necessidade e enfatizando o prazo para o 

cumprimento dos pedidos. 
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Entretanto, os referidos documentos tais como, Balanço 

Patrimonial, Balancetes e Demonstrações de Resultado não estão 

sendo disponibilizados e até o momento da elaboração deste 

relatório nenhuma informação contábil atualizada havia sido 

apresentada. 

Desta forma, o relatório ora apresentado encontra-se 

carente das respectivas análises contábeis e movimentações 

financeiras das devedoras, uma vez que estas deixaram de 

apresentar a documentação, deixando de atender aos termos de 

diligência enviados. 

E conforme relatório anterior, informamos, ainda, que 

houve tentativas de contato telefônico com os contadores da 

empresa, bem como com os patronos, sem sucesso, desta feita 

solicitamos: 

❖ A intimação da Recuperanda para que cumpra com os 

requerimentos do Administrador Judicial e apresente 

documentação contábil em 5 (cinco) dias, bem como 

encaminhe o contato dos responsáveis, uma vez que 

estamos sendo mantidos a margem do que ocorre na 

empresa. 

3 . DA TRANSPARÊNCIA AOS CREDORES DO PROCESSO DE 

RECUPERAÇÃO  

Focados nas boas práticas em ambiente de recuperação 

judicial, e principalmente na preocupação com a transparência 

deste Administrador Judicial, com os atos e andamentos do processo 

de recuperação judicial, a Real Brasil Consultoria desenvolveu o 

“Espaço do Credor”.  

 

Trata-se de um Canal Virtual, reservado aos credores e 

interessados no processo das empreses em Recuperação Judicial e 

Falências, pelas quais funcionamos na qualidade de AJ. Neste 
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ambiente são veiculadas informações e orientações do 

Administrador Judicial para os credores, assim como os documentos 

e principais peças processuais referentes à Recuperação Judicial.  

Entendemos que a disponibilização prévia e adequada 

de informações aos credores traz dinamismo e pressupõe respostas 

céleres as demandas dos interessados. 

Portanto, esclarecemos que os documentos que 

pautaram a elaboração do presente relatório estão disponíveis para 

consulta em nosso escritório, sendo que o acesso poderá ser feito 

mediante solicitação formal dos credores.  

4 ENCERRAMENTO 

Salientamos que além de todos os procedimentos e 

análise supra relatados, temos nos mantido diligentes ao processo, 

atendendo prontamente a Recuperanda e todos os credores, seja por 

telefone, e-mail ou reunião presencial.  

Ainda, reiteramos que para cada uma das demandas a 

que somos submetidos, temos adotadas todas as providências 

necessárias, das quais muitas já se encontram finalizadas e as 

demais em andamento.  

Por fim, com toda vênia e acatamento, agradecemos a 

confiança dedicada, colocando-nos ao seu inteiro dispor para suprir 

eventuais dúvidas do presente relatório. 

Cuiabá/MT, 30 de maio de 2018. 

 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA

Administradora Judicial 

Fabio Rocha Nimer

CORECON/MS 1.033 – 20ª Região



 

 

 

 


